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ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CRIANÇAS
MENORES DE QUATORZE ANOS. PALAVRA DAS
VÍTIMAS. PROVA PRINCIPAL. COERÊNCIA COM
OS DEMAIS MEIOS PROBATÓRIOS. CRIME
CONTINUADO.  CONDENAÇÃO. APELAÇÃO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA.
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO. APENAS COM
RELAÇÃO A DUAS VÍTIMAS. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.

-  Os crimes sexuais, por sua natureza,
geralmente são realizados às escondidas,
restando apenas a palavra da vítima, que
assume papel relevante por ser a principal
prova, senão a única, que dispõe a acusação
para demonstrar a culpabilidade do denunciado.
Desse modo, não há que se falar em absolvição,
impondo-se manter a decisão atacada.

-  Inexistindo  qualquer  ato  preparatório  para
configurar  o  crime  de  estupro  de  vulnerável,
tendo o réu apenas exibido seus órgãos genitais
em  via  pública,  enseja  a  caracterização  de
contravenção  penal,  que  deve  ser  imputada  a
pena  de  multa,  como  forma  de  punir  tal
importunação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da apelação
cível, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR  PROVIMENTO



PARCIAL a presente Apelação, para desclassificar o tipo penal em relação as
vítimas  Denise  e  Maria  Larissa,  para  contravenções  penais,  mantendo-se  a
condenação imposta com relação a vítima Gabriela, em harmonia com o parecer
ministerial.

R E L A T Ó R I O

A Promotoria da Comarca de Queimadas/PB ofertou denúncia
em face de PAULO RAIMUNDO ALVES DE FARIAS, vulgo “Paulo da Oficina”,
acusado da praticar crimes sexuais em face das menores Denise Miranda de
Oliveira, Maria Larissa Miranda da Silva e Gabriela Francisca de Sousa, todas
menores de quatorze anos  de idade, à época do fato, conforme consta do
inquérito de fls. 04/48.

Consta da peça inicial, que o acusado, por diversas vezes, no
ano de 2011,  exibiu  seus órgãos genitais  para as  crianças,  tendo a menor
Gabriela Francisca de Sousa sido coagida a entrar na residência dele, momento
em  que  ele  ficou  nu  e  tirou  as  vestes  da  criança,  acariciando-a,  sempre
oferecendo-lhes dinheiro.

Diante de tais atos, o acusado foi denunciado pela prática do
crime previsto no art. 217-A do Código Penal.

Na esfera policial, o acusado negou peremptoriamente os
fatos narrados, alegando nunca ter feito nada a respeito (fls. 20).

Relatório do Conselho Tutelar (fls. 38/39).

Denúncia recebida em 18/01/2013 (fl. 50).

Defesa preliminar (fls. 52).

Oitiva testemunhal (fls. 67/72). Interrogatório (fls. 73/74).

Concluída a instrução  criminal, após  apresentadas  as
alegações finais pelo Ministério Público (fls. 76/77) e defesa (fls. 79/80), o
douto Magistrado proferiu sentença condenando o acusado pela prática
prevista no art. 217-A c/c 71, todos do CP, a pena definitiva de 09 (nove)
anos e 11 (onze) meses  de reclusão, a ser cumprida em regime fechado,
concedendo ao réu o direito de apelar em liberdade (fls. 83/86).

Tempestivamente, o condenado apelou as fls. 92,  e
apresentou  suas  razões as fls. 99/120, arguindo,  preliminarmente,
cerceamento  de  defesa  e,  no  mérito  pugna por  sua  absolvição, ante  a
inexistência de provas carreadas aos autos que demonstrem sua condenação
ou, a desclassificação dos crimes.

Contrarrazões ministeriais (fls. 123/126).



Em seguida, a douta Procuradoria de Justiça ofereceu
parecer  opinando  pelo  provimento  parcial,  apenas  para  desclassificar  a
conduta com relação as vítimas Maria Larissa Miranda e Denise Miranda de
Oliveira, para o crime descrito no art. 218-A do Código Penal (fls. 128/135).

É o relatório. 

V O T O:

Inicialmente,  arguiu  a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa, em razão da Defensoria Pública não ter efetuado sua defesa com
presteza,  pois deixou de apresentar o rol  de testemunhas em sua defesa
prévia, bem como, a oitiva dos Conselheiros Tutelares e da Senhora Gabriela
Francisca de Sousa, em suas alegações finais.

Pois bem!

Inexiste  o  cerceamento  de  defesa  apontado,  pois  a
Defensoria  Pública  usou  de  seus  meios  para  defender  o  ora  apelante,
valendo-se das opções que lhe eram convenientes para o momento.

Verifica-se nos autos que a Defensoria Pública participou
de todos  os  atos  processuais,  necessários  a  produção da defesa  do  réu,
ofertando defesa prévia (fls. 52), estando presente na audiência de instrução
e julgamento, conforme termo de fl. 75, e ainda apresentou alegações finais
de fls. 79/80.

Disciplina o Código de Processo Penal, em seu art. 563,
que: “Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa”.

Segundo  Guilherme  Nucci,  “quando  houver  nulidade
absoluta, deve ela ser reconhecida tão logo seja cabível, pois atentatória ao
interesse público de se manter o devido processo legal. Entretanto, havendo
uma nulidade relativa, somente será ela proclamada, caso requerida pela
parte prejudicada, tendo esta o ônus de evidenciar o mal sofrido pelo não
atendimento à formalidade legal.” (in Código de Processo Penal Comentado.
11ª Edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012, pp. 960/961).

Como  dito  pelo  próprio  apelante,  em  suas  razões
recursais,  a  deficiência  da  defesa  só  anulará  o  processo  se  provado  o
prejuízo, e nesse caso, a defesa não demonstrou em que consiste o prejuízo
causado  ao  réu,  senão  sua  própria  condenação,  mesmo  tendo  sido
acompanhado pela Defensoria Pública Estadual.

Com isso, não se pode alegar cerceamento do seu direito
de defesa, quando em todos os atos processuais se fez presente a Defensoria
Pública.



A propósito:

(…)  2.  Conforme  examinado,  apesar  de  ser
responsabilidade  da  defesa  a  apresentação
espontânea  das  testemunhas,  aquela  assim  não
procedeu  e  nem mesmo  forneceu  seus  endereços,
impossibilitando,  portanto,  qualquer  ação  do  juiz
monocrático.  Sendo  assim,  opor-se  atualmente
quanto  à  deliberação  do  juiz  e  pleitear  o
reconhecimento  de  nulidade  por  cerceamento  de
defesa é  utilizar  de mecanismo revisional  a  fim de
conturbar  o  processo  e  não  para  garantir  o
cumprimento  do  devido  processo  legal,  portanto,
aplica-se, ao caso sob exame, o art. 565 do CPP, que
dispõe: nenhuma das partes poderá arguir nulidade a
que haja dado causa, ou para que tenha concorrido,
ou  referente  a  formalidade  cuja  observância  só  à
parte  contrária  interesse.  3.  Por  fim,  no  caso  dos
autos,  não  restou  demonstrado  o  efetivo  prejuízo
sofrido pelo réu, não havendo infringência a nenhum
dispositivo legal, muito menos àquele invocado pela
defesa,  agora  em  sede  revisional.  Desse  modo,
conforme  dispõe  o  artigo  563,  do  CPP,  que:  (...)
nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não
resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa.
(...). Porquanto, a defensoria pública foi atuante em
toda a marcha processual e ainda, inconformada com
a decisão condenatória, interpôs recurso de apelação,
discutindo questão de fato e de direito, sem nunca
opor-se ao cerceamento de defesa pela não oitiva das
testemunhas.  4.  Revisão  criminal  improcedente.
Unânime. (TJPA; RVCr 20123024665-0; Ac. 135527;
Abaetetuba; Câmaras Criminais Reunidas; Relª Desª
Brigida  Gonçalves  dos  Santos;  Julg.  30/06/2014;
DJPA 07/07/2014; Pág. 124).

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO
DO  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  POSSIBILIDADE.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  POR  FALTA  DE  PRÉVIA
OITIVA  DA  DEFESA.  INOCORRÊNCIA  DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NULIDADE DA DECISÃO
POR  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. (…) 6. O rito da Lei nº 11.671/2008
foi  atendido,  não  se  entrevendo  a  violação  aos
princípios do devido processo legal, do contraditório,
da ampla defesa.  Trata-se de contraditório  diferido,
perfeitamente  admissível,  que  se  aplica  aos
provimentos  jurisdicionais  em  casos  de  urgência.
Precedentes. (…) 10. Ordem denegada. (TRF 3ª R.;



HC  0014282-67.2013.4.03.0000;  MS;  Primeira
Turma;  Rel.  Juiz  Conv.  Márcio  Mesquita;  Julg.
27/08/2013; DEJF 03/09/2013; Pág. 77)

Em suas razões recursais, alega que sua condenação se
baseou, apenas, nos depoimentos de uma menor, e sem a presença do seu
defensor, o que não restou provado nos autos, pois na audiência de fls. 66,
consta adiamento por falta de defensor público, sendo realizada, apenas, em
15/08/2013, com a presença de todos Ministério Público, réu e seu defensor
público,  conforme  consta  do  termo  de  fls.  75,  onde  foram  ouvidas  as
testemunhas arroladas e o interrogatório do réu.

Ressalta-se que o fato  do conselho tutelar não ter sido
ouvido em juízo,  em nada causa prejuízo  ao direito  do réu,  eis  que seu
relatório de fls. 38/39 já suprem qualquer tipo de declaração em juízo.

Desse  modo,  não  se  vislumbra  qualquer  tipo  de
irregularidade, capaz de gerar a nulidade apontada.

Por tais razões, REJEITO a preliminar.

No mérito, pugna por sua absolvição, ante a ausência de
prova robusta para embasar a condenação.

No caso dos autos, vê-se que assiste razão parcial o apelo
em debate.

Analisando  os  depoimentos  e  declarações  colhidas  no
caderno  processual,  deve-se  observar  que  das  três  vítimas,  apenas  uma
consegue demonstrar  o tipo penal  descrito no art.  217-A do CP, sendo a
hipótese  de  desclassificação  referente  as  outras  duas  vítimas.  Senão
vejamos:

A  autoria  e  materialidade  do  crime  de  estupro  de
vulnerável, referente a vítima Gabriela Francisca de Sousa, está devidamente
comprovada  nos  autos,  se  comparados  as  declarações  desta  e  demais
testemunhas arroladas.

Na fase inquisitória, a referida vítima assim declarou:

“(...) a casa de Paulo fica próximo do mercado;
por  várias  vezes,  no  ano  de  2011,  Paulo  da
Oficina chamou a declarante para ir até a casa
dele,  sempre  oferecendo  dinheiro  para  a
declarante; algumas vezes chegou até a porta
da casa dele, mas voltava da porta; só ia porque
Paulo oferecia dinheiro à declarante; uma evz a
declarante recebeu R$2,00 (dois reais) de Paulo,
mas assim que este chamou-a para entrar na



casa dele, a declarante correu para a sua casa;
uma certa vez, quando passou de frente da casa
de Paulo, este pegou a declarante à força e a
levou para  a  casa  dele;  no  referido  dia  Paulo
tirou a roupa dele e mostrou o órgão sexual dele
a  declarante;  no  mesmo dia  Paulo  pegou nos
seios da declarante; nos dias que foi para a casa
de Paulo, este estava sozinho; (…) depois que
contou  o  fato  a  sua  mãe  Paulo  parou  de
perseguir a declarante;” (trecho das declarações
da vitima Gabriela Francisca de Sousa, extraídas
do inquérito policial de fls. 31).

Em juízo, esta afirmou que: 

“que  o  acusado  lhe  pegou  à  força  após  tê-la
seguido;  que  o  acusado  pegou a  declarante  à
força e tapou sua boca, levando-a para a casa do
mesmo; que quando chegou na casa do acusado
estou tirou a roupa, ocasião em que a declarante
fechou os olhos; que o acusado tirou a roupa da
declarante e esta ficou somente de calcinha; que
o acusado ficou pegando na declarante; que o
acusado tocou em seu seios, na sua vagina que
chegou uma mulher na casa do acusado, após
ouvir os fritos da declarante; que não sabe se o
acusado fez o mesmo com outras meninas; que
o acusado às vezes fica seguindo a declarante e
disse que onde pegasse a declarante iria bater
na mesma; que a promessa de agressão ocorreu
após  a  primeira  audiência  adiada  neste
processo;”  (trecho  das  declarações  prestadas
pela vítima Gabriela Francista de Sousa, em juízo
– fls. 69).

Com isso, está caracterizado o crime previsto no art. 217-
A do CP, tendo em vista a similitude da exposição dos fatos descritos pela
vítima,  de  forma  coerente  e  objetiva,  o  que  por  si  só  é  suficiente  para
condenação nos termos do artigo anteriormente citado.

Nesse tipo de crime, a palavra da vítima soa como um
referencial  preponderante  na  caracterização  do  tipo  penal,  eis  que
geralmente são executados às escondidas.

O  acervo  testemunhal  denota  perfeita  sintonia  com  o
depoimento da vítima, sem qualquer contradição, o que enseja possível o
decreto jurisdicional, haja vista que se encaixa a exposição fática da peça
denunciatória.



Logo, vale transcrever as posições jurisprudenciais acerca
do acima exposto, in verbis:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PALAVRAS DA VÍTIMA. RECURSO
DESPROVIDO.  1.  Nos  crimes  contra  a  liberdade
sexual, a materialidade pode ser provada de variadas
maneiras, não somente pelo laudo de exame de corpo
de  delito,  até  porque,  não  raramente,  essas
agressões podem não deixar vestígios. 2. É assente
tanto na doutrina como na jurisprudência,  inclusive
desta  Corte  de  Justiça,  que,  nos  crimes  contra  a
dignidade  sexual,  a  palavra  da  vítima,  se  firme  e
coerente,  merece  especial  relevo,  sendo  apta  a
embasar  Decreto  condenatório,  mormente  quando
corroborada  por  outros  meios  de  prova.  (…)  4.
Configura crime de estupro de vulnerável  mediante
prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal,
a  conduta  do  réu  de  buscar  a  satisfação  de  sua
lascívia esfregando a genitália da vítima, por cima da
calcinha, ao ponto de causar dor na criança de tenra
idade, 4 anos. Precedente. RESP 1.361.661/DF, STJ.
5.  Recurso  desprovido.  (TJDF;  Rec
2011.09.1.003556-3;  Ac.  816.116;  Segunda  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  Silvânio  Barbosa  dos  Santos;
DJDFTE 08/09/2014; Pág. 197).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.
ART. 217-A C/C ART. 226, II, DO CP. CONDENAÇÃO
QUE  SE  COADUNA  COM  DEMAIS  ELEMENTOS  DE
PROVA.  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.  APLICAÇÃO.
PALAVRA  DA  VÍTIMA.  APELO  PARCIALMENTE
PROVIDO. 1) A condenação foi arrimada em robustas
provas de autoria e materialidade, e, principalmente,
pelo depoimento da vítima, tendo em vista que é de
entendimento  comezinho  que,  nos  crimes  contra  a
dignidade sexual, a palavra da vítima ganha especial
relevo, sendo seu depoimento seguro e incontradito
deve  ser  amplamente  considerado,  eis  que  esta
espécie  de  delitos  quase  sempre  ocorrem  entre
quatro paredes, horas mortas, cantos escuros, como
foi o caso dos autos. 2) Nos crimes contra a liberdade
sexual,  o  sujeito  ativo  costumeiramente  não  deixa
vestígios  aptos  a  serem  comprovados  por  prova
pericial, como sucede no caso dos autos, podendo a
materialidade  ser  comprovada  também  pela  prova
testemunhal. 3) Não merece nenhuma credibilidade a
tese  defensiva  de  que  o  recorrente  é  que  seria  a



vítima eis que o mesmo, já homem maduro, com 30
anos de idade, é que abusou de seu enteado, criança
com 07 (sete) anos de idade e portadora de autismo.
4) Havendo sido utilizado o depoimento do apelante
como elemento de convicção a reforçar a prova da
autoria,  deve  necessariamente  ser  aplicada  a
atenuante da confissão, prevista no art. 65, inc. I, do
CP.  5)  Apelo  parcialmente  provido.  (TJES;  APL
0012824-07.2012.8.08.0055;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Adalto  Dias  Tristão;  Julg.
27/08/2014; DJES 03/09/2014).
(...) VI. Ademais, a jurisprudência desta Corte
firmou-se no sentido que, em crimes contra a
dignidade sexual, nos quais dificilmente há
testemunhas ou deixam-se vestígios, a palavra da
vítima é elemento de convicção de alta importância.
Precedente. VII. Ordem não conhecida. (HC
259.092/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEXTA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe
03/04/2013).

(…) 1.  Para a consumação do crime de estupro de
vulnerável,  não  é  necessária  a  conjunção  carnal
propriamente  dita,  mas  qualquer  prática  de  ato
libidinoso  contra  menor.  Jurisprudência  do  STJ.  2.
Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp
1244672/MG,  Rel.  Ministro  CAMPOS  MARQUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 27/05/2013).
(...)  VI.  Ademais,  a  jurisprudência  desta  Corte
firmou-se  no  sentido  que,  em  crimes  contra  a
dignidade  sexual,  nos  quais  dificilmente  há
testemunhas  ou  deixam-se  vestígios,  a  palavra  da
vítima é elemento de convicção de alta importância.
Precedente.  VII.  Ordem  não  conhecida.  (HC
259.092/MG,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  07/03/2013,  DJe
03/04/2013)

“(...) No crime de estupro, comumente praticado às
escondidas,  longe  dos  olhos  de  possíveis
testemunhas, a palavra da vítima tem relevante valor
probatório,  notadamente  quando  corroborada  pelos
demais elementos de prova. - Se a vítima narra os
fatos com coesão, segurança e riqueza de detalhes,
apontando o acusado como autor do delito, e este,
por  sua  vez,  apresenta  álibi  não  comprovado  em
juízo, não há como se falar na incidência do princípio
'in  dubio  pro  reo'.”  (TJMG  –  ApCrim.  N°



1.0249.08.001702-6/001 – Rel. Des. Renato Martins
Jacob – DJ 20.08.2009).

Desse  modo,  o  Juiz  singular,  ao  proferir  seu  decreto
condenatório, enquadrou a conduta do recorrente ao tipo delineado no art.
217-A do CP, e o fez em consonância com os demais elementos de convicção
encartados aos autos, mormente quando não carreado ao álbum processual
nenhum elemento convincente a expurgar a culpabilidade atribuída ao ora
apelante, que venha a justificar a absolvição pretendida.

Como o fato foi praticado as escondidas, nunca em lugar
público ou acessível a este, impossível atender ao pleito apelatório, razão
pela qual,  mantenho o tipo penal previsto na sentença, máxime, ante as
declarações prestadas pela vítima.

Nesse  ponto  não  há  o  que  se  reformar  a  sentença
vergastada.

Porém, no tocante as outras vítimas Denise Miranda de
Oliveira e Maria Larissa Miranda da Silva, ambas filhas de Maria Aparecida
Miranda, não vislumbro caracterizado mesmo tipo penal.

Disse  Maria  Larissa  Miranda  da  Silva  que  “o  acusado
perseguia  a  declarante  e  sua  irmã  e  oferecia  dinheiro;  que  o  acusado
chamava-as para irem pegar o dinheiro; que somente respondia que não
queria o dinheiro; que o acusado já mostrou os órgãos genitais à declarante
e sua irmã; que estava indo para a casa de uma vizinha do acusado e este,
quando a declarante passava na frente de sua casa, mostrava os órgãos
genitais, oferecia dinheiro e as chamava para dentro; que o acusado nunca
tocou na declarante;” (fl. 70).

Do mesmo modo, afirmou Denise Miranda de Oliveira que:
“é irmã de Larissa; que ia para a casa da vizinha do acusado e quando
passava pela frente da casa deste, o mesmo tirava as calças e mostrava os
órgãos sexuais às mesmas; que o acusado oferecia dinheiro às crianças;” (fl.
71).

Analisando  friamente,  a  luz  da  Lei  das  Contravenções
Penais, vejo que tais atos podem ser tidos como os previstos nos arts. 61 e
65, a segui8r transcritos:

Art. 61. Importunar alguem, em lugar público ou
acessível  ao  público,  de  modo  ofensivo  ao
pudor:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos
de réis. 
Art.  65.  Molestar  alguem  ou  perturbar-lhe  a
tranquilidade,  por  acinte  ou  por  motivo
reprovável:



Pena  –  prisão  simples,  de  quinze  dias  a  dois
meses,  ou multa,  de duzentos mil  réis  a  dois
contos de réis.

Nesse  caso,  em  especial,  entendo  ser  a  hipótese  de
desclassificar o crime de estupro, com relação a essas duas vítimas, como
opinou a douta Procuradoria de Justiça, porém, para aplicar um ou os dois
tipos de contravenção, acima transcritos, imputando-lhe multa, como forma
de punir  pelo importuno causado as menores,  gerando violação ao pudor
quando exibiu seus órgãos genitais em lugar aberto ao público.

A demais testemunhas ouvidas em juízo, também foram
unânimes em confirmar os fatos ditos pelas vítimas, de que o acusado não se
aproximou destas vítimas, apenas chamando-as para irem na casa dele, e
que este baixava as calças e mostrava seus órgãos genitais as meninas.

Não há notícias nos autos de que houve qualquer outro
tipo de ato libidinoso perpetrado em face das vítimas Denise e Maria Larissa,
que denotem a condenação do réu no tipo penal capitulado na condenação
de Gabriela, o que já restou demonstrado trata-se de estupro consumado,
ainda que sem a conjunção carnal, em razão da atual tipificação descrita no
Código Penal Brasileiro.

A desclassificação  pretendida pelo  apelante,  para o  art.
218-A do CP, a meu ver, em muito prejudica o réu, no que tange ao tempo
da  pena  aplicada.  Desse  modo,  imperioso  o  entendimento  de  que  o  ato
praticado com relação as vítimas Denise e Maria  Larissa é a hipótese de
contravenção penal, sendo até mais branda a pena, com relação ao pleito
apelatório.

Não  vislumbro  a  situação  pretendida,  até  porque,  para
tanto,  seria  necessário  que  o  réu  satisfizesse  sua  lascívia  mediante  a
presença das menores, o que inocorreu nos autos, eis que apenas exibiu os
órgãos  genitais  ao  visualizar  as  crianças,  segundo  elas,  oferecendo-lhes
dinheiro, mas de longo, sem chegar, em qualquer momento, a tocá-las, como
ocorreu com Gabriela.

Poder-se-ia,  ainda,  tentar,  como  prenteu  o  apelante,
desclassificar para a tentativa, mas ainda assim, não concebo tal atitude.

No caso em questão, a materialidade encontra-se
consubstanciada nos depoimentos e declarações constantes nos autos, que
confirmam o teor da denúncia, motivando a condenação, até porque, não se
pode negar a autoria, sobretudo quando os depoimentos das  próprias
crianças e de sua genitora, expressam riquezas de detalhes, essenciais nesse
tipo de crime, por ser peça imprescindível para sua configuração.

Por fim, entendo que a sentença condenatória deve ser
reformada apenas no tocante a tipificação do crime com relação as vítimas



Denise Miranda de Oliveira e Maria Larissa Miranda da Silva, aplicando ao
réu, com relação a elas, os tipos descritos nos arts. 61 e 65 da Lei  das
Contravenções  Penais,  imputando-lhe  multa  no  valor  de  dois  salários
mínimos, a ser pago em favor de uma instituição carente da escolha do juízo
das  execuções  penais,  mantendo-se  o  estupro  com  relação  a  Gabriela
Francisca de Sousa, cuja pena base foi fixada em 08 (oito) anos e 06 (seis)
meses, a qual deve se tornar definitiva. 

Nesse  caso,  deve-se  excluir  da  condenação  o  concurso
formal  (art.  71 do CP),  até  porque os atos foram praticados em tempos
destintos e difíceis de serem presumidos, ante ao tempo decorrido e por se
tratar de crimes contra crianças, que não sabem precisar com uma certeza
lógica. Os demais termos da sentença permanecem inalterados. Apenas com
essas pequenas modificações.

Diante de tudo isso, e em consonância com o parecer da
douta Procuradoria de Justiça, DOU  PROVIMENTO PARCIAL  ao recurso,
para desclassificar o tipo em relação as vítimas Denise e Maria Larissa, para as
contravenções penais,  mantendo-se a condenação imposta com   a sentença
integralmente.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da 
Silva, dele participando, além de mim Relator, os Desembargadores Márcio 
Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora renata
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2015.

João Pessoa, 22 de julho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
        - Relator -


